
REQUERIMENTO Nº          , DE 2020 

 

 

(Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e Sra. Alê Silva) 

 

 

 

Requer a inclusão de coautoria. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, mui respeitosamente, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, a coautoria do Projeto de Lei Complementar nº 

18/2020, que “                                                             

                                                                         

servidor público que se afastar do cargo para concorrer às eleições, bem como 

para fazer coincidir o prazo de desincompatibilização dos servidores com o 

término do prazo dos partidos políticos para registro de suas candidaturas.” 

com a concordância do autor da proposição e, a saber, primeiro signatário, 

Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança. 

 

                 Sala das Sessões,   27  de   abril  de 2020. 

 

 

 
Luiz Philippe de Orleans e 

Bragança 

Deputado Federal SP 

 

 

 

 

  

*C
D2

01
00

94
23

40
0*Le

xE
di

tDo
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
ui

z 
Ph

ili
pp

e 
de

 O
rle

an
s 

e 
Br

ag
an

ça
 (P

SL
/S

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
36

8,
 e

 (v
er

 ro
l a

ne
xo

),
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
RE

Q
 n

.1
11

6/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

4/
05

/2
02

0 
17

:2
9



Requerimento
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

 

 

Requeiro, mui respeitosamente,

nos termos do artigo 102 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a

coautoria do Projeto de Lei Complementar

nº 18/2020, que “Altera o art. 1o da Lei

Complementar no 64, de 18 de maio de

1990, para suprimir o direito a` percepção

dos vencimentos integrais pelo servidor

público que se afastar do cargo para

concorrer às eleições, bem como para

f a z e r  c o i n c i d i r  o  p r a z o  d e

desincompatibilização dos servidores com

o término do prazo dos partidos políticos

para registro de suas candidaturas.” com a

concordância do autor da proposição e, a

saber, primeiro signatário, Deputado Luiz

Philippe de Orleans e Bragança.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201009423400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PSL/SP)

 2  Dep. Alê Silva (PSL/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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